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Discurso de Egmydio Navarro 
(Continuação)

—Venho procurar a Morte que 
roubou o meu filho.

—Como pudeste chegar até 
aqui, e quem te conduziu? — tor
nou a veiha

—Foi Deus, Nosso Senhor, que 
se amerciou d'uma pobre mãe. E 
tu, tu também has de compadecer- 
te da minha dor e dizer-me onde 
posso encontrar o meu filho, não 
é assim ?

—Não o conheço, respondeu a 
porteira;—mas tu não podes tor
nar a vel-o. Esta noite morreram 
muitas flores e muitas arvores, e 
a Morte não deve tardar a vir re- 
planlal-as; porque de certo não 
ignoras que cada creatura huma
na tem a sua arvore ou flor de 
vida, consoante é organisada. A 
apparencia é a mesma que a dos 
outros vegelaes, mas estas plan
tas possuem além d’isso um co
ração, e esse coração bate cons
tantemente, pois que os homens, 
se não vivem na terra, vivem no

mado em pérolas, e cairara no 
lago, onde se converteram logo 
em diamantes.

Então o genio alçou os braços 
fóra das aguas, pegou d’ella, trans
portou-a n’ura instante para o la
do opposto, e foi poisal-a no lo- 
gar onde estava situado o palacio 
das flores vivas.

Era um immcnso alcaçar todo 
de crystal, de muitas léguas de 
comprimento, aquecido branda
mente de inverno por fogões in
visíveis e de verão pelos raios do 
sol.

Mas a pobre Mãe não podia vêr, 
porque já não linha olhos.

Procurou ás apalpadelles até 
encontrar a entrada, em cujo li
miar estava a porteira do palacio.

—Que vindes procurar a estes 
sitios ?

—Oh! uma mulher! — disse a 
Mãe.—Deus seja louvado; esta ha 
de ter compaixão de mim.

E, voltando-se para ella:

tar, estreitou o espinheiro contra 
o coração para lhe derreter o ge
lo, e os espinhos cravaram-se-lhe 
no peito, e o sangue jorrou em 
grandes gottas.

Mas, á proporção que o seio da 
pobre mulher sangrava, nasciam 
ao espinheiro lindas folhas verdes 
e côr de rosa, tão ardente é o co
ração de uma mãe 1

E elle então indicou-lhe o ca
minho que devia seguir.

Ella deitou a correr e chegou 
assim á margem de um grande 
lago, no qual se não descortinava 
a roais pequena embarcação; as 
aguas estavam demasiado conge
ladas para ser possível atravessafo 
a nado, e muito pouco para o pas
sar a pé.

Forçoso era, porém, apesar da 
impossibilidade presentida á pri
meira vista, que a Mãe afilicla o 
allravessasse.

Caiu de joelhos, confiando que 
Deus havia de fazer ura milagre.

O snr. Vicente Monteiro 
não foi convidado nem inti
mado a vir aqui; mas o que 
era necessário demonstrar, 
era que se aqnelle deputado 
aqui não vem, é porque não 
quer. f Apoiados J.

O snr. Dias Ferreira fa
lou lambem na política dos 
odios, dizendo que a detes
ta. Eu lambem a detesto. 
Os que me conhecem parti
cularmente, sabem que eu 
sou tudo quanto ha de mais 
avesso á política dos odios.

Ha dores tão fundas, in
justiças tão cruéis, indigna
ções tão ferinas, que pódem 
effectivamente, u’um espi
rito menos propenso a esse 
ruim sentimento, formar 
um deposito de fel, que al
gumas vezes traduz um des
forço legitimo contra dores, 
que circumstancias parti
culares, tornam crudelíssi
mas e bem amargas.

Eu não sou da polilica dos 
odios; mas ha desagravos 
que os indivíduos e os par
tidos leem necessidade de 
fazer, não pelas idéas, mas 
como desforço á sua própria 
dignidade; tenho todavia ne
cessidade de dar a mim pro- 
prio esse desforço, e de dei
xar de mim uma tradicção 
de desaggravo, que, quando 
não aproveite a mim, apro
veita aos outros.

Como se sabe, nem tudo 
fica impune. (Muito bem).

Para os partidos, as re
taliações são geralmente 
más e são sobretudo más, 
quando assentam sobre um 
facto fundamentado nascir-

No angulo dos dois atalhos ha
via um espinheiro alvar que nem 
tinha flores nem folhas, porque éra 
de inverno; cobria-o denso véu de 
geada, e grandes retalhos de ne
ve pendiam de seus ramos.

—Viste a Morte passar por aqui 
com o meu filho? — perguntou a 
Mãe ao espinheiro.

—Vi,—tornou o arbusto. —mas 
não te digo o caminho que ella to
mou, sem que me aqueças no leu 
seio, porque estou transido da frio.

E a Mãe, ajoelhando sem hesi-

—Não esperes o impossível — 
lho disse o genio do lago, erguen
do a cabeça branca d’espuma fóra 
da agua. Vejamos antes se entre 
nós o paderemos conseguir. Eu 
gosto de colleccionar pérolas, e os 
teus olhos são os mais formosos 
que tenho visto; queres tu chorar 
sobre as minhas aguas até que el- 
les te caiam ? Porque assim tuas 
lagrimas converter-se-bão em pé
rolas, os teus olhos era dois dia
mantes, e eu te transportarei á 
minha outra margem, á estufa em 
que habita a Morte, e onde cul
tiva arvores e flores, cada uma das 
quaes representa nma vida huma
na.

—E não quereis mais do que 
isso?—disse a triste desconsolada. 
—Eu dou-te tudo, tudo para en
contrar o meu filho.

E tanto chorou, tanto chorou, 
que os seus olhos, não tendo mais 
pranto para verter, seguiram as 
lagrimas que se tinham transfor-
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taram os dentes a morder 
na sombra; que as suas 
provas se reduziam a me
ras hypolheses suggeridas 
pela ambição do mando, 
e pelo proposito de se fur
tarem ás contas severas que 
dos proprios actos lhe serão 
pedidas !

A votação da carnara dos 
pares, importantíssima e 
significativa, se é o castigo 
severo para os calumniado- 
res é, ao mesmo tempo, 
uma grande consolação pa
ra os que temiam que uma 
larga carreira, digna e hon
rada, cheia de serviços ao 
paiz, estivesse á mercê do 
primeiro calumniador que 
d um jornal ou d'utn banco 
do parlamento, se lembras
se de o lapidar com uma 
accusação infamante. Ébom, 
é consolador, repito, que 
n'esta nova persistente cam
panha contra a honra dos 
nossos homens públicos, se 
colhesse mais uma demons
tração da impotência dos 
desacrediladores, promptos 
na lingua ou na penna para 
a injuria, mas tardios para 
a apresentação das provas 
que deviam anteceder a ac- 
cusação.

As campanhas de descré
dito na imprensa, quando 
mantidas por semelhantes 
processos, ficam julgadas. 
A impotência fica provada. 
O descrédito dos calumnia- 
dores fica assente. Marcar- 
se-iam com o ferro em bra- 
za, das antigas penalidades 
critninaes, se a reforma da 
legislação d’esses tempos 
não tivesse supprimido esse 
castigo, que nem mereciam

Emfim ! Terminou , na ca
ma ra dos pares esse longo, 
esse enfadonho, esse já sup- 
posto interminável debate, 
relativo ao pagamento da 
antiga divida dos tabacos. 
Desde fevereiro que a im
prensa nos matraqueava com 
esse assumpto. Desde abril 
que as camaras não trata
ram doutra cousa. Cada 
jornalista da opposição de
clarava ter provas claras, 
irrecusáveis, evidentes, que 
punham a toda a luz o que 
elles chamavam uma tramoia 
criminosa. E expraiando-se 
em descomposturas furibun
das, descendo ás pbrases do 
vocabulário especial dos 
carrejões, diffamavam o mi
nistro que interpretara, di
ziam elles, forçada mente a 
lei, diffamavam o presidente 
do conselho e diffamavam 
até o partido inteiro.Por seu 
turno vieram depois quasi 
todos quantos deputados e 
pares do reino essa mesma 
opposição conta, e, cada 
um de per si, ao tomar a 
palavra, disse ir apresentar 
as provas, também provas 
claras, evidentes e irrecusá
veis de que, com flagrante 
violação da lei, se tinham 
defraudado os cofres nacio- 
naes. Pois desde fevereiro 
que a imprensa e parlamen
to andam n’esta faina de 
descrédito, com um rancor 
feroz, e, afinal, prova-se 
que os diffamadores conse
guiram desacreditar-se a pe

que era u.na solemnissima 
affronta—e tão grande, e 
tanto impressionou alguns 
homens de bons e justos 
princípios, que á sabida da 
carnara, repetiam:

—O julgamento da cama- 
ra dos pares, só foi meia 
justiça a Marianno de Car
valho. E’preciso agora cha- 
mal-a novamente a julgar. 
Venha o processo de Lou- 
renço Marques para que se 
complete a reparação, ave
riguando-se até que ponto 
merece que se attendain e 
acatem futuras accusações 
levantadas na imprensa eno 
parlamento, pelos snrs. Pi
nheiro Chagas e Serpa Pi- 
mentel, ou sob as suas or
dens formuladas.

Estou d’accordo. A justi
ça não tem faces differentes 
como a comedia. E’ preciso 
agora medir a toga d estes 
juizes da probidade alheia 
e averiguar-se, quando se 
foram repotrear muito su- 
berbões no throno dos ma
gistrados, já muito antes 
deviam estar recolhidos nas 
cellas dos criminosos.

Se as accusações (que 
d'esta vez não são archite- 
ctadas em meras hypothe
ses mas em factos precisos 
e em documentos que não 
foram sumidos) não forem 
provadas com a condctnna- 
ção, continuem a dar sen
tenças que para ellas téem 
auctoridado. Senão, não.

Justiça egual e recta.

nas a si proprios; que fgas- | lhe fosse hoje imposto na 
ponta da lingua.

Repare-se, porém, par» 
a diversidade de processos 
seguidos pelos regenerado
res e pelos progressistas. Os 
primeiros formulam uma 
accusação, limitam-sc a in
jurias e a insinuações, sem 
qualquer base documenta
da. Os segundas levantam a 
accusação do caminho de 
ferro de Lourenço Marques 
ao Transwaal, mas apresen
tam logo: os estatutos com 
falsificação, os protocolos com 
falsificação, as minutas de 
telegrammas e officios, coin 
a authenticação de serem, não 
da letra do ministro, mas 
do proprio empreiteiro e in
teressado ! Mais: apresen
tam certidão d’esse minis
tro, ao deixar a pasta, ser 
nomeado presidente da di- 
recção da mesmíssima com
panhia ! Mais: mostra-se 
que para occupar esse lo- 
gar necessitava das acções 
correspondentes. Mais ain
da: mostra-se que essa pi- 
tança da direcção é corres
pondente a l:200$000 reis 
annuaes.

Pois o que é que aconte
ceu depois d isto? E’ que o 
ministro que foi, aquelle so
bre quem recae uma accu
sação d’esta ordem, veio com 
todo o desplante assentar- 
se no banco dos accusado- 
res, e com a palavra e com 
a penna se inetteu a julgar 
do honestidade alheia, e se 
reputou com auctoridado 
para dar sentenças sobre os 
actos administrativos prati
cados por outrem!

Convenham que chega a 
ser assombrosa a audacia.
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Podeis-me a febre matar 
E os meus trémulos desejos, 
—Basta um raio d’esse olhar 
Basta uma chuva de beijos.

Andando errantes sósinbos, 
Banhados da lua triste, 
Iremos pelos caminhos 
Pensando que o amor existe...

0 fabrico do assucar de 
beterraba

ceo. Comtudo, como os corações 
das crcanças pulsam como corações 
das pessoas grandes, talvez que 
pelo lado possas reconhecer o do 
leu.

—Sim, sim,—disse a Mãe— 
liei do reconhecel-o; oh! se heide!

—Que edade tinha elle?
—Um anno; ha seis mezes que 

desabrochava sorrisos e dissera 
mãe pela primeira ver hontem á 
noite;

—Vou levar-te á sala das crean- 
ças de um anno, mas que me has 
tu de dar ?

— E que tenho eu para vos dar? 
—perguntava a Mãe -- Nada, bem 
vêdes; mas, se quereis que eu vã 
descalça até ao fim do mundo, 
estou prompta.

—Não lenho que ir fazer ao 
íim do mundo; se porém me de
res esses compridos e formosos 
cabellos pretos em troca dos meus, 
que já são brancos, farei o que 
desejas.

um pequeno cacto, que pendia 
quasi exânime.

—Não toques na flôr de teu fi
lho,—disse a velha—mas fica-te 
aqui ao pé. A morte não póde 
tardar; quando cila apparecer. não 
lhe deixes arrancar e planta ; e, 
se teimar, ameaça-a com fazer o 
mesmo a duas outras flores, que 
ella ha de ter mêdo; porque, para 
uma planta, flôr ou arvore, ser 
arrancada, é preciso uma ordem 
de Deus, e a Morte deve contas 
ao Eterno de todas as plantas hu
manas.

—Jesus I—disse a Mãe.—D'on- 
de provirá este frio que sinto ?

—E’ a Morte que se aproxima 
—respondeu a velha—Fica ahi, e 
não te esqueças do que te recom- 
mendei.

E a velha desappareceu.
A’ proporção que a Morte se 

aproximava, a pobre Mãe sentia o 
frio recrudescer.

E quando vier o dia 
Poderemos descançar... 
Deve acabar a poesia, 
Ao apagar-se o luar.

Foi despachado juiz munici
pal de Vi 11a Nova de Cerveira, 
o dr. sr. Luiz Macedo d’Andrade 
Pinheiro, cavalheiro apreciável 
que ha alguns annos tem advo
gado n’esta villa.

Estimamos do coração este 
despacho, por isso que o sr. dr. 
Andrade é extremamente sym- 
pathico e digno da mais alta es
tima.

Não ha ninguém que não sin
ta uma verdadeira affeição pelo 
dr. Andrade, tratando e convi
vendo com elle, e por isso to
dos estimaram esta nomeação, 
ao mesmo tempo que sentem 
vêrem-se privados do convívio 
agradavel d’este bondoso cava
lheiro.

Tem experimentado sensíveis 
melhoras da grave doença que 
o acommetteu ha pouco o snr. 
Antonio Fortunato de Faria.

Estimamos.

Faz amanhã annos a exc.ma 
snr.’ D. Maria José d’Araújo 
Azevedo Vasconcellos Feio, vir
tuosa esposa do snr. conselhei
ro Antonio Alberto da Rocha 
Páris, e mãe estremosa do snr. 
Visconde da Torre, deputado 
da Nação.

A’ illustre senhora, a quem 
todos respeitam pela excellen- 
cia do seu caracter e virtudes, 
enviamos as mais cordeaes feli
citações.

seu nome e representava uma vida 
humana, umas na Europa, outras 
na África, estas na China, aquel- 
las na Groenlândia. Arvores enor
mes se erguiam de dentro de pe
quenos caixões que pareciam re
bentar com o pê»o, ao passo que 
humildes boninas florejavam em 
sumptuosos vasos, dez vezes maio
res que ellas. Os caixões pequenos 
representavam cs pobres, os va
sos sumptuosos os ricos. Alfim a 
infeliz Mãe chegou á sala das 
creanças.

—E' aqui,—lhe disse a velha.
E ella então poz-se a escutar o 

bater dos corações c a apalpar os 
que batiam.

Tantas vezes pozera a mão no 
peito do pequenino ente que a 
Morte lhe havia roubado, que re
conheceu a palpitação do coração 
do filho, no meio de um milhão 
de outros corações.

— Elle cá está, elle cã está !—■ 
bradou, estendendo as mãos para

0 termo do contracto proviso- 
rio para inlroducção e desenvolvi
mento do fabrico do assucar do 
beterraba no continente do reino, 
celebrado no dia 13 d Agosto de 
1888, no ministério das obras pu
blicas. entre o ministro de então 
snr. Einygdio Navarro e os snrs. 
José Gõrz e José Julio Rodrigues, 
com a assistência do procurador 
geral da corôa e fazenda snr. An
tonio Cardoso Avelino, e o termo 
de additamentos e acclarações ce
lebrado em 15 de Dezembro de 
1888 entre as mesmas partes in
teressadas. contém as seguintes 
disposições:

1.’ Os concessionários obrigam- 
se a constituir uma empreza, dis
pondo do capital eíTectivo de 
500:000 libras slerlinas, dividido 
em séries. A primeira série será 
de 75:000 libras eífeclivas, e des
tinada a adiantamentos aos culti
vadores, estabelecimento da pri
meira fabrica e caução. As séries 
seguintes serão reguladas confor
me as nescessidades de constru- 
cção e laboração das fabricas.

2 a Os concessionários ou em
preza terão installado ao cabo de 
quatro a seis annos, depois da as- 
signatura do contracto definitivo, 
as fabricas necessárias para pode
rem produzir durante o quinto 
e sétimo anno respeclivamcnle 
10:000 a 20:000 toneladas pelo 
menos, assistindo-lhes, porém, o 
direito de estabelecer, dentro do 
praso da concessão o quando o 
julgarem opportuno, todas as mais 
fabricas que forem precisas para 
uma producção superior.

E’ interessantíssimo o folhe
tim que principiamos a publicar 
no n.° passado e que hoje con
tinuamos.

Mas eu disse cotnmigo 
mesmo: os juizes não fazem 
senão applicar as leis; e, 
portanto, se uma sentença 
não póde ser proferida se
não em virtude de uma lei, 
qualquer pagamento, deter
minado por uma sentença 
passada em julgado, não 
póde ser senão um paga
mento legal. Se ha paga
mento legal, por excellencia, 
é aquelle que se funda n u
ma sentença do poder judi
cial, por isso que tal paga
mento não só deriva da lei, 
mas ainda da sentença que 
applicou essa lei. (Apoiados).

(Continua).

Estes modestos desejos, 
Desabrocharam-me n’alma, 
Onde os passaros —os beijos, 
Cantam na arvore—a palma.

Hymnos d'ainor e ventura, 
Hymnos cheios d'alegria 
Compostos com a doçura 
Da mais cadente harmonia.

Depois de beijar as tranças 
Desses cabellos divinos 
Eu cantarei mil Esp’ranças 
Em intermezzos e em hymnos.

O nosso prezadíssimo amigo 
e valiosissimo correligionário o 
ex.m0 sr. Lourenço Soares Ro
drigues, conceituado capitalista, 
acaba de ser escolhido pelo go

verno para substituto do juiz 
de direito d’esta comarca

O sr. Soares Rodrigues ó 
ura cavalheiro seriissimo, d’uma 
probidade inconcusa, e por isso 
não podia ser mais acertada a 
nomeação.

Altiva e nobre Senhora 
Dos olhos negros e bellos, 
Eu quero beijar agora 
As tranças dos seus cabellos.

Casou hontem a ex.ma sur.“ 
D. Maria Dôres dos Santos, da 
freguezia da Lage, d’este con
celho, com o snr. Francisco Lo
pes Ferraz.

Como o noivo se achasse au
sente fni representado n’esta 
ceremonia por procuração pelo 
sr. Luiz Teixeira Marques.

O casamento rcalisou-se 
egreja de Atheães.

Desejamos muitas felicidades 
aos noivos.

cumstancias d’occasião, e 
não tem um alcance mais 
largo; mas quando se levan
ta uma aceusação, não já 
em volta d’esse facto, mas 
em volta de princípios ; 
quando se quer fazer um 
calvario, não já d’um ho
mem, mas d uma situação 
inteira, as retaliações téem 
outra significação.

Se as retaliações não si
gnificam uma especie de 
absolvição de peccados, 
quando uma opposição par
lamentar apresenta uma 
questão, pela fôrma porque 
esta foi apresentada, é licito 
perguntar qual é a auctori- 
dade que tem, não para ac- 
cusar, porque para accusar 
tem auctoridadc o maior 
criminoso, mas qual a au- 
ctoridade que tem para 
bstituir aquellcs que tanto 
censuram. Então, os pro
gressistas hão de fazer o 
ajuste de contas, de que o 
snr. Marianno de Carvalho 
apenas apresentou o panno 
de amostra, para se saber 
se effectivamente no paiz só 
são dignos de occupar as 
cadeiras do poder aquelles 
que estão na opposição.

Entrando propriamente 
na questão, o snr. Dias Fer- 
reira não quiz reproduzir 
argumentos já usados, e lan
çou mão de outro argumen
to que, á força de ser novo, 
chega a ser original!

S. ex.a disse que na for
mula da lei:—e mais paga
mentos legaés a que o go
verno fôr obrigado—não se 
podia comprehender o pa
gamento da antiga divida 
dos tabacos, porque a au- 
ctorisação constava de uma 
sentença do tribunal. E, en
tão, dizia o snr. Dias Fer- 
reira que se tratava de um 
acto judicial e que não po
dia comprehender que o po
der judicial se antepozosse 
ao poder legislativo.

Eu fiquei realmente as
sombrado com este argu
mento.

O argumento de s. ex.a, 
á primeira vista, é grave, 
porque é um argumento 
constitucional, que se funda 
na independência de dois 
poderes: o poder judicial 
contraposto ao poder legis
lativo.

Não a via, mas adivinhava que 
a tinha na sua presença.

—Como pudeste tu chegar até 
aqui?—perguntou a Morte —e 
muito principalmente chegar antes 
de mim ?

— Sou mãe!—respondeu ella.
E a Morte estendeu o braço 

myrrado para o pequeno cacto, 
porem a Mãe com tanta força e 
precaução o cobriu com as mãos, 
que lhe não tocou sequer em uma 
unica folha.

A Morte então soprou-lhe aos 
braços, e a pobre Mãe sentiu que 
aquelle sòpro era frio como so 
saisse de uma bocca de mármo
re.

Os másculos distenderam-se-lhe, 
e suas mãos desprenderam-se da 
planta sem força nem calor.

Eu bem sei que tem brazões, 
Mas que importa essa tolice... 
Palpitam dois corações 
E o resto é méra intrujice!

As tranças dos seus cabellos 
Tào negros e delicados 
Que nos fascinam ao vêl-os 
Frementes e ondiados.

O sr. conselheiro Paes Abran- 
ches, illustre governador civil 
d’este districto, regressou da 
capital no ultimo domingo.

Os amigos do governo prepa
raram uma estrondosa manifes
tação ao honrado e activo func- 
cionario.

A chegada dé s. ex.* foi um 
verdadeiro triumpho para o go
verno e para o nobre governa
dor civil, que durante a sua 
permanência na capital conse
guiu importantíssimos melhora
mentos para este districto.

—Pois é só isso?—disse a po
bre mulher—Aqui os tendes, lo- 
mae,

E deu-lhe as longas e negras 
madeixas, recebendo em troca a 
grenha encanecida da velha.

Depois entraram ainbas na 
grande estufa da Morte, onde 
flores, plantas, arvores e arbustos, 
estavam dispostos e numerados 
segundo a edade.

Viam-se jacinlhos debaixo de 
campanas de vidro, plantas aqua- 
ticas nadando á superfície dos 
tanques, umas frescas e cheias de 
viço, outras definhadas e semi- 
murchas; cobras de agua se en
roscavam em roda (Festas, e ne
gros caranguejos lhe trepavam 
pelas hastes.

Mais adeante encontravam-se 
palmeiras, robles gigantescos, plá
tanos e sycomoros; immensos to- 
jaes, serpão e rosmaninho em flôr. 
Cada arvore, cada planta, cada 
flor, cada lio de herva, linha o

E quando a lua surgir 
Com seu cortejo d’estrellas 
Nós então havemos d’ir 
Cantar as canções mais bellas.

Esteve n’esta villa o ex.“° 
sr. dr. Gonçalo Manoel da Rocha 
Barros, o honrado e digno ma- 
gistrada ha pouco transferido 
para esta comarca.

S. ex.a conta em breve tomar 
posse do seu logar.

O sr. Visconde da Torre, ze- 
loso por promover a este conce
lho toda a ordem de melhora
mentos, acaba de conseguir que 
o sr. ministro das Obras Publi
cas mandasse estudar uma pon
te sobre o Cavado, entre Cer- 
vães e o Barco da Graça, entre 

Chamamos para elle a atten- • esfe concelho e o de Braga.
Este melhoramento é impor

tante e oxalá que o illustre depu-' 
tado a quem este circulo deve 
os mais assignalados serviços, 
comsiga, após os estudos, a 
immediata construcção.

Tem estado doente o ex.m9 
sr. dr. Severino José de Miran
da Magalhães, integerrimo juiz 
de direito d’esta comarca, ulti- 
mamente transferido para Vian- 
na do Castello.

Felizmente não é melindroso 
o estado do honrado magistrado 
a quem desejamos sinceramente 
o completo restabelecimento.
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O escrivão 
Manoel Henrique de Faria 

Verifiquei a exatidão 
O juiz de direito 

Magahães.

O escrivão.
Francisco Feio Soares d’Azevedo.

Verifiquei a exactidão, 
O juiz de direito

Magalhães.

O escrivão 
Francisco FeioSoares d’Azevedo 

Verifiquei a exactidão
O juiz de direito 

Magalhães.

O escrivão, 
Francisco Feio Soares d'Azevedo.

Verifiquei a exatidão 
O juiz de direito 

Magalhães

O escrivão, 
Francisco Feio Soares d'Azevedo.

Verifiquei a exactidão 
O juiz de direito 

Magalhães.

freguezia de Paço, d’es- 
ta comarca, sem prejuí
zo do seu andamento e 
sob pena de revelia.

Villa Verde 21 de Maio de 
1889.

ANNUNCIOS

O escrivão, 
Francisco Feio Soares d'Azevedo.

Verifiquei a exactidão 
O Juiz de Direito 

Magalhães.

COMARCA OE VILLA VERDE 
Éditos de 30 dias

Pelojuizo de direito 
da comarca de Villa 
Verde e cartorio do es
crivão abaixo assigna
do,'correm éditos de 30 
dias, citando os interes
sados residentes em 
parte incerta, credores 
e legatários desconhe
cidos, para dentro d’a- 
quelle prazo deduzirem 
seus direitos no inventa
rio orphanologico a que 
se procede obito de An

tera tonio Luiz Coelho, da

COMARCA DE VILLA VERDE
Éditos de 30 dias

Pelojuiso de direito 
da comarca de Villa 
Verde e cartorio do es
crivão abaixo assignado, 
correm éditos de trinta 
dias, citando os interes
sados residentes em par
te inserta, credores e le
gatários desconhecidos, 
para dentro daquelle 
praso dedusirem, que
rendo, seus direitos no 
inventario orphanologi
co a que se procede por 
obito de Manoel José 
Ribeiro Lobo, da fre
guesia d’Aboim, desta 
comarca, sem prejuiso 
do seu andamento e sob 
pena de revelia.

Villa Verde 20 de Maio de 
1889.

COMARCA OE VILLA VERDE
Éditos de 30 dias

Por este juizo e car
torio do escrivão Faria, 
no inventario orphano
logico por obito de Ben
to Fei reira de Carvalho, 
morador que foi na fre
guezia de Cabanellas, 
d’esta comarca, correm 
éditos de 30 dias, nos 
termos e para os fins do 
artigo 696 e seus do 
Codigo do Processo ci
vil.

Villa Verde 20 de maio 
de 1889.

O escrivão, 
Francisco Feio Soares d’Azevedo.

Verifiquei a exactidão 
0 juiz de direito 

Magalhães.

Comarca de Villa Verde
Éditos de 30 dias

Pelojuizo de direito 
da comarca de Villa Ver
de e cartorio do escri-

COMARCA DE VILLA VERDE
AlUli: II ATA ÇAO
Pelo juizo de direito 

da comarca de Villa 
Verde e cartorio do es
crivão do 5.° oílicio, no 
dia 9 do proximo mez 
de junho ás 10 horas da 
manhã á porta do tribu
nal judicial situado no 
largo do campo da feira 
de Villa Verde se

Comarca de Villa Verde
Éditos de 30 dias

Pelojuizo de direito 
da comarca de Villa 
Verde e cartorio do es
crivão abaixo assignado, 
correm éditos de trinta 
dias, citando os interes
sados, residentes em 
parte incerta, credorese 
legatários desconheci
dos para dentro d’aquel- 
le prasodeduzirern,que
rendo, seus direitos no 
inventario de menores a 
que se procede por fal- 
lecimento de Antonio 
José Pereira, da fregue
zia de Valdreu, desta 
comarca, sem prejuízo 
do seu andamento e sob 
pena de revelia.

Villa Verde 21 de Maio de 
1889.

Comarca de Villa Verde
Éditos de 30 dias

Pelo juizo de direito da 
comarca de Villa Verde e 
cartorio do escrivão abaixo 
assignado, correm éditos de 
30 dias, citando os interes
sados residentes em parte 
incerta, credores e legatá
rios desconhecidos para 
dentro d'aquelle prazo de
duzirem, querendo seus di
reitos, no inventario orpha
nologico por obito de Anlo- 
nia Soares, da freguezia de 
Dossãos, sem prejuízo do 
seu andamento e sob pena 
de revelia.

Villa Verde 21 de Maio de 
1889.

3. * Os concessionários ou empre- 
za depositarão de caução, na cai
xa geral de depositos. á ordem do 
ministério das obras publicas, 
commercio e industria, a quantia 
de 10:000 libras sterlinas. Esta 
caução será perdida pelos conces
sionários ou empreza e em favor 
do estado se a primeira fabrica 
não estiver a funccionar na co
lheita de 1889 a 1890, bem co
mo se as outras fabricas não esti
verem estabelecidas nos prasos o 
nos termos da condicção 2 a, aci
ma modificada, ou se não forem 
cumpridas as outras condições do 
contracto definitivo. A mesma cau
ção, se fôr em dinheiro vencerá o 
juro medio semestral da divida flu- 
cluante, e poderá ser retirada pe
los concessionários ou empreza, 
logo que esteja completo o edilicio 
da primeira fabrica, o qual ficará 
d’ahi por diante constituindo cau
ção para o exacto cumprimento 
das condições do contracto.

4. ® Os concessionários ou a em
preza distribuirão graluilamenle 
sementes de beterraba pelos agri
cultores que se prestem a culti- 
val-a, e obrigam-se a comprar 
desde logo toda a beterraba que 
desta cultura provier, quando es
ta haja sido feita segundo as ins- 
trucções dadas pelos mesmos con
cessionários. O preço mínimo pelo 
qual os concessionários se obri
gam a comprar beterraba é o se
guinte, referido á percentagem do 
assucar, segundo a polarisação: 
beterraba de 10 por cento 1 fran
co e 00 cêntimos por cada 100 
kilogrammas; beterraba de 11 por 
cento 1 franco e 80 cêntimos por 
cada 100 kilogrammas; beterraba 
de 12 por cento 2 francos por ca
da 100 kilogrammas; beterraba 
de 13 por cento 2 francos e 20 
cêntimos por cada 100 kilogra- 
mas; beterraba de 14 por cento 
2 francos e 40 cêntimos por ca
da 100 kilogrammas; porcada fra- 
cção de grau pagarão 2 cênti
mos, ou seja 10 e 1 decimo por 
cento, por 1 franco e 02 cêntimos, 
etc. Os pagamentos serão em 
moeda portugueza na razão de 180 
reis g franco Os ensaios de pola
risação serão feitos inimediala- 
mente á chegada da beterraba á 
fabrica. Um perito fiscal, nomeado 
pelo governo, assistirá em cada 
fabrica ás respectivas experiên
cias.

5. a Os concessionários ou a 
empreza pagarão a titulo de adian
tamento, e sem juro, 10 libras 
sterlinas por cada hectare de ter
reno, que os agricultores desti
nem ao cultivo da beterraba sac- 
carina, segundo as instrucções pe
los mesmos concessionários dis
tribuídas, quando os agricultores 
reclamem esse adiantamento. Os 
cultivadores serão responsáveis 
criminal e civilmente, conforme 
as circunstancias, pela restituição 
d'essa quantia, quando não cum
pram as obrigações correspon
dentes ao adiantamento que tive
rem solicitado e obtido.

6. fl Os concessionários ou a 
empreza terão o privilegio do fa
brico do assucar de beterraba no 
continente do reino durante onze 
annos, contados da data do con
trato definitivo, podendo o mesmo 
privilegio ser renovado por novo 
praso, com as condições que en
tre as partes forem estipuladas.

7. a A empreza que se consti
tuir será considerada portugueza 
para todos os effeitos, organisar- 
se-á em harmonia com o que pre
ceituam as leis portuguezas para 
o regimen das sociedades anony- 
mas e os seus estatutos ficarão 
dependentes da approvação do 
governo. A sua sede será em 
Lisboa. A concessão de que trata 
este contracto não poderá ser 
transferida pelos concessionários 
para quaesquer indivíduos ou pa-

de arrematar a quem 
mais der—o campo das 
Cobradas, situado no si
tio assim chamado, fre
guezia d’Arcozello, de 
lavradio evidonhocom 
agua de lima e rega do 
Rio Neiva pela levada 
dos moinhos, de natu
reza de prazo foreiro á 
caza dopaçodeMarran- 
cos; avaliado, sem aba
timento algum,na quan
tia de l:320$000 reis.

Por força de execu- 
çãoque move José Luiz 
Gonçalves, da freguezia 
de Marrancos, contra 
José da Silva e mulher 
Roza Maria Baptisla, da 
freguezia d’Arcozello.

Pelo presente sào ci
tados quaesquer credo
res incertos para assis
tirem aos termos da 
execução.

Villa Verde 18 de maio de 
1889.

Comarca de Villa Verde
Éditos de 30 dias

Pelo juizo de direito 
da comarca de Villa 
Verde e cartorio do es
crivão que este assigna, 
correm éditos de trinta 
dias, citando os interes
sados residentes em 
parte incerta, credores e 
legatários desconheci
dos, para dentro d’a- 
quelle prazo ded uzirem, 
querendo, seus direitos 
no inventario orphano
logico a que se procede 
por obito de Antonio 
Joaquim Fernandes, 
morador que foi na fre
guezia de S. Paio do 
Pico, sem prejuízo do 
seu andamento, e 
pena de revelia.

Villa Verde 21 de Maio de 
1889.

Verifiquei a exactidão 
O juiz de direito 

Magahães. 
O escrivão 

Antonio Thomaz Lopes d'Azevedo 
Guimarães.

ra qualquer sociedade sem pre
via auctorisação do governo.

8. “ Os concessionários ou a 
empreza ficam sujeitos á fiscali- 
calisação do governo, que para 
isso poderá nomear um ou mais 
íiscaes.

9. a O governo obriga-se a apre
sentar ás cortes em principio da 
próxima sessão legislativa, afim de 
se poder aproveitar a sementeira 
da primavera próxima, ou o pre
sente contracto para ser converti
do em definitivo, ou uma proposta 
de lei de caracter generico, que 
resalve as estipulações do mesmo 
contracto. Se por motivo de força 
maioro contracto definitivo não es
tiver assignado até 31 de Março 
de 1889,prorogar-se-ão por um an- 
no todos os prasos marcados n’es- 
te contracto.

10. a O direito fiscal para este 
assucar nacional de beterraba se
rá no primeiro anno de 80 reis 
por kilogramma, se o produclo da 
beterraba em assucar não exceder 
7,5 por cento. No caso da per
centagem ser maior, o direito será 
de 85 reis por kilogramma. Em 
ambos os casos o direito augmen- 
tará 1,5 real por anno e kilogram
ma desde o primeiro anno até o 
undécimo.

11. “ Se o governo alguma vez 
quizer baixar os direitos sobre o 
assucar, poderá fazel-o; mas, em 
qualquer hypothese, mantera sem
pre a differença de 55 reis por 
kilogramma como protecção á in
dustria nacional de assucar de be
terraba, se a producção industrial 
da beterraba em assucar não ex
ceder 7.5 por cento, e a differen
ça de 50 reis se exceder esta per
centagem.

12. a A quantidade de assucar a 
que é concedido o beneficio fiscal 
do que tratam as duas clausulas 
antecedentes não excederá, no 
primeiro anno, a 1:500 toneladas, 
no segundo anno a 3:000 tonela
das; augmentando depois em ca
da anno. 3:000 toneladas até á 
quantidade maxima de 30:000 to
neladas. O excesso de producção, 
em cada anno, havendo-o, ou o 
excesso final, pagará imposto 
igual ao que pesar sobre o assu
car estrangeiro. O assucar desta 
procedência que fôr exportado pa
ra fóra do reino pagará sómente, 
como imposto de fabrico, 10 reis 
por kilogramma.

13. ® Os concesssionarios ou 
empreza, que immediatamente or- 
ganisarem, não poderão transferir 
a concessão sem autorisação pre
via do governo.

14. “ Os estatutos da empreza 
serão sujeitos á approvação previa 
do governo.

15. ® Os concessionários ou a 
empreza que os represente não 
poderão abrir estabelecimentos pa
ra venda a retalho de assucar no 
continente do reino e ilhas adja
centes.

vão que este subscreve, 
correra éditos de trinta 
dias, citando op interes
sados residentes em par
te incerta, credores e 
legatários desconheci
dos para dentrod’aquel- 
le prazo deduzirem, 
querendo, seus direitos 
no inventario de meno
res a que se procede por 
fallecimento de Rosa 
Fernandes,moradorque 
foi no logar de Boi-mor
to, freguezia de S. Mi
guel d Oris, sem prejui
so do seu andamento e 
sob pena de revelia.

Villa Verde 21 de Maio de 
1889.
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Mnria Amalia Vaz de Carvalho
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BIBLIOTIIECA DO CURA D ALDEIA

211, Rua do Almada, 217—Porto

Por Luiz Blanc, traduccão de 
Õlaximiano Lemos Júnior.

HISTORIA DA REVOLUÇÃO 
FRAHCEZA

$
$

Celebre romance de Lamartine 
traduccão de D. Maria Ama
lia Vaz de Carvalho.

Hsitoria da Revolução Portugueza 
de 1820

Descripções de viagem por Ed
mundo de Amicis, traduc- 
ção portugueza de M. Pinhei
ro Chagas.

f
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MACHINA DE PICAR

0

Acaba da sahir á luz 0 novo romance tão anciosamente esperado 

•O «S
Episodios da vida romantica, por EÇA DE QUEIROZ

2 grossos volumes 2$Ó00 róis; pelo correio 2$ 120 róis.— Li
vraria Chardron—LUGAN & GENELINUX, Editores — Clérigo 
65— Podo.

LIVRO DAS SOLEDADES
(Echos da Andauzta)

Por — Fernandes Costa
Preço........... GOO reis

Livraria Ferreira, editora— 
rua do Ouro, 132 a 138- LIS
BOA.

A FELICIDADE
por 

HENRIQUE PERES ESCRICH

Illustrada com magníficos retra- 
clos dos patriotas mais illus- 
tres d'aquella epocha e dos ho
mens mais notáveis do século 
XVIII. Quatro valiosos brindes 
a cada assignante.

HISTORIA DTNGLATERRA
Por Guizot e recolhida por 

sua filha Madame Vitt
Traduccão de Maximiiano Lopes 

Júnior

Fstaobra, illustrada cora ma
gnificas gravuras, cotnprehen- 
derá aproximadaroenie 60 fas
cículos, distribuídos quinzenal
mente ao preço de 100 reis cada 
um em Lisboa e Porto e 100 
reis nas províncias. Para 0 Bra- 
zil 0 preço é de 400 reis fra
cos.

Toda a correspondência deve 
ser dirigida aos editores LEMOS 
& C.B=Praça da Alegria, 104 
= Porto.

IMPRIME
Jornacs, livros, relatórios, 

mappas, circulares, 
facturas, memoranduns 

convites, cartas, 
recibos, editaeu, cartazes, 

programmas, 
bilhetes de toda a 

qualidade
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AS FÀRPAS
Reedição largamento amplia

da. Preço de cada fascículo— 
100 reis.

David Corazzi editor —Rua 
da Atalaya, 40 a 52=Lisboa.

Ornada com 600 gravuras 
executados pelos mais escolhi
dos artistas, sobre desenhos de 
H. M. de la Charlerie.

Fsla obra, que constará de 4 
volumes, de mais de 400 pagi
nas cada ura, publicar-se-á aos 
fascículos de 16 paginas, em 
papel superior, impressão níti
da em lypo elzevir completa- 

< mente novo. Preço de cada fas
cículo, em Lisboa e Porto 100 
reis, e nas províncias 110 reis. 
Publicar-se-ão Ires fascículos 
mensalmente.

Assigna-se no escriptorio da 
empreza Lemos & C.a, praça da 
Alegria 104—Porto, e nas prin- 
cipaes livrarias.

ALGUNS HOMENS DO MEU TEMPO
(Impressões itterarias)

N’este bello romance a illus- 
tre autora trata dos seguintes 
iitteraios : Gonçalves Crespo, 
Ramalho e Eça, Ramalho Orti- 
gão, Anlbero do Quental, An
tónio Cândido, Teixeira de Quei 
roz, Octavio Feuillet, os irmãos 
Goncourt e Georges Sandc.

Um volume de 330 paginas 
em lypo elzevir e magnifico pa
pel melado, 700 reis.

Editores—Tavares Cardoso fÇ 
Irmão, largo de Camõos, 5 c 6 
—LISBOA.

Por Chateaubriand

Traduccão de Camillo Caslello
Branco revista por Augusto 

Soromenho

Quarta edição correcta, com 
10 gravuras a côr, e os retratos 
do autor e do traductor, repro
duzidos pelo pholographo snr. 
João Guilherme Peixoto.
2 gr. vol. in-8.°br. l$200 rs

Pelo correio francos de porte 
a quem enviar a sua importân
cia em estampilhas ou valies (lo 
correio.

A' livraria=Cruz Coulinho= 
Edilora, rua dos Caldeiros, 18 
e 20.—Porto.

«8
w ç
CJ o h

REVISTA DE PORTUGAL
Publica-se no l.°de cada mez, 

n'um volume.de 130 a 150 pagi
nas.

Assignatura— Portugal e 
ihas adjacentes: anno, 6&000 reis; 
semestre, 3§200 reis; trimestre, 
1&700 reis. Numero avulso, 500 
reis; pelo correio, 540 reis. Co
lónias, Hespanha, Brazil e outros 
paizes da União Postal:—anno, 
7&200 reis: semestre, 3&800 rs.

Assigna-se em todas as livrarias 
do reino e nas principaes do es
trangeiro.

Lisboa e Porto: 60 reis, pa
gos no aclo da entrega. Provín
cia, 120. reis de duas em duas 
semanas (2 cadernetas).

Assigna-se na administração 
da Companhia Nacional Edito
ra, successora de David Coraz
zi e Justino Guedes, rua da Ala- 
laya, 42, Lisboa.

por VictorHugo

Romance historico illuslrado 
com 100 gravuras novas com
pradas aos editor parisiense Eu
gênio litigues. Esta obra ó dis
tribuída em fascículos sema- 
naes de 32 paginas so preço de 
100 reis, pagos no acto da en
trega. Para as províncias é 0 
mesmo preço, mas só se ac- 
ceílaio assignaluras acompa
nhadas da importância de 5 fas
cículos adiantados.

Toda a correspondecia deve 
ser dirigida ao editor Edurado 
da Costa Santos, rua de Santo 
íldefonso, 4, 6--Porto.

Estas obras, esplendidamen- 
le iliustradas com cerca do400 
gravuras por E. Ussi e C. Be- 
séo, comprehenderào, aproxi- 
madatuenle, 65 fascículos, for
mando cada uma um volume 
Distribue-se semanal mente,sen
do 0 preço de cada fascículo— 
100 reis, pagos no acto da en 
trega era Lisboa e Porto, e 
adiantadamente, por series de 
2, 3 ou mais fascículos, nas pro
víncias.

Casa Corazzi, editora — rua 
da Atalaya, 40 a 52—LISBOA.

Historia do Muiiicipalirnso 
em Portugal

Esta importante publicação, 
em que são descriplos analytica 
c crilicarnenle todos os muni
cípios, desde a ses fundação aló 
á aetnalidade, publica-se aos 
fascículos mensaes, sondo a as- 
sigr.atura por trimestre—3 fas
cículos com 190 paginas, 400 
reis—e por semestre—6 fasei- 
ctilos com 400 paginas, 800 
reis.

Assigna-se em Lisboa rua— 
de S. Bento, 560.

Disiribue-se em fascículos 
mensaes, de 64 paginas, a 240 
reis, franco de porte: no Bra
zil, 800 reis fracos. A obra se
rá dividida em 4 grossos volu
mes.

Capas para a encadernação, 
a 500 reis cada uma.

Livraria Portuense de Lopes 
■i C.“ edilores=Rua *do Alma
da, 123=Porto.

Brevemente sairá á luz a obra, 
em publicação,

Os Exilados da Terra
(Selene-Company Limited)

Notável romance de Viagens 
Maravilhosas no genero dos de 

Júlio Verne
por 

ANDRÉ LAURIE

ASSOMBROSA VIAGEM Á LUA
Com esplendidas illustrações de 

Jorge Roux
As escampas de pagina, são 

parte aguarelladas, parle impres
sas a duas edres

Cada caderneta, <»<> rs. 
Distribiiiçâo semanal

cxxeccxececcccccccccccecccirccccececeecccccccc<cccccc(

Esta luxuosa edição, illustra
da com 24 esplendidas gravu
ras de pagina, é dividida em 
10 fascículo», que serão des- 
tribuidos semanalmente, pelo 
preço de 200 ruis cada utn.

Assigna-se na livraria edito
ra de A. M. Pereira, rua Augus
ta, 50 e 54-Lisboa, e nas prin- 

' cipaes livrarias do paiz.

0 rei dos Grilhetas
QDrama da revolução franceza

Este romance, illuslrado com 
estampas de Manoel de Macedo, 
executadas pelo processo Gil- 
lol, distribue-se semanalrnente 
etn Lisboa e Porlo—6 folhas óe 
8 paginas in-8.° francez. pelo 
preço de 60 reis, pagos nn acto 
da entrega ; e nas províncias, 
quinzenalmenle em fascículos 
de 12 folhas, de 8 paginas, pe
lo preço de 120 reis, pagamento 
adiantado.

Casa Corazzi. edilora. rua da 
Atalaya, 40 a 52—LISBOA.

Está em distribuição 0 primeiro fascículo deste no
tável romance, que pode sem receio entrar no sactuario 
da familia. E' ornado de primorosas gravuras de pagina, 
cujas gravuras serão distribuídas gratuitamente a todos os 
snrs. assignantss.

Recommendamos a leitura d’esta esplendida obra ao 
madores dos bonslivros.
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A formosa conspiradora 
Nova producção de Pierre Zac- 

cone, traduzida por A.. M. 
da Cunha e Sá.

Cinco volumes illustrados com 
5 chromo-lithographiâs e 21 gra
vuras. Publicação em fascículos 
semanaes para Lisboa e Porto, ao 
preço de 60 reis cada um; e quin
zenas para as províncias, a 120 
reis, pagamento adiantado.

Assigna-se na casa Corazzi, edi
tora, rua da Atalaya, 40 a 52— 
LISBOA.

Condições da assignatura para as provindas

A expedição é feita de quinze cm quinze dias, cotn a 
maior regularidade, aos fascículos de 96 paginas e uma 
gravura, pelo modico preço de 120 réis cada fascículo, 
franco de porte, pagamento adiantado. Nas terras onde a 
empreza não tiver corresqonderites, as pessoas que dese- 
arem assignar deverão remetter no acto de fazer a assi
gnatura a importância de um ou mais fascículos.

As pessoas que enviarem quantia não inferior a GOO 
reis, receberão na volta do correio aviso de recepção, fi
cando por este modo certos de que não houve extravio.

Quem angariar 10 assignauras receberá um exem
plar grátis.

Toda a correspondência deve ser dirigida á Empreza 
Litteraria e Typographica, editora, 211, rua do Alma
da, 271—Porto.
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